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DECISÃO

 

DECISÃO CONJUNTA

 

1.1 - DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA 1002347-94.2019.4.01.3900

 

 

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Estado do Pará, com pedido de tutela de urgência
provisória, em face da União, objetivando a sua condenação na obrigação de fazer, consistente em:

1) fornecimento dos medicamentos atualmente desabastecidos no Estado do Para: Abatacepte 125
mg, abatacepte 250 mg; alfaepoetina 10.000UI f/a; alfaepoetina 4.000UI; bimatoprosta 0,3 mL sol oft;
cinacalcete 60 mg comp; donepezila 5 mg comp; entecavir 0,5 mg comp; etanercepte 50 mg; everolimo 1mg
comprimido; imonoglobina humana 5g; f/a; latanoprosta 0,05 mg/mL frasco; metotrexato 25 mg/mL f/a;
pramipexol 0,125 comp; pramipexol 0,25 mg comp; pramipexol 1 mg comp; quetiapina 300 mg comp,;
rivastigmina 9 mg adesivo transd; sevelamer 800 mg comp; tacrolimo 5 mg cap; tafamidis 20 mg cap;
traztuzumabe 150 mg, conforme quantitativos indicados;
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2) fornecer a SESPA estoque estratégico de segurança - para, pelo menos, 30 (trinta) dias de
tratamento dos pacientes - dos medicamentos do Grupo 1A;

3) se abster de causar novos atrasos e consequentes desabastecimentos dos medicamentos do
componente especializado do grupo 1A.

 

Relata que desde o ano de 2018 tem ocorrido atrasos no cumprimento dos prazos pelo Ministério da
Saúde das programações encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde, bem como o envio fracionado de
medicamentos do grupo 1A, causando graves transtornos à Administração Pública Estadual, na medida em
que tais medicamentos são dispensados para atendimento de casos graves, como Hepatite C, Esclerose
Múltipla e doenças raras.

A União foi intimada a se pronunciar sobre o pedido de liminar na forma do artigo 2o. da Lei
8437/92, oportunidade em que informou que a situação de desabastecimento estaria sendo regularizado em
todo o país, bem como suscita a incompetência do juízo para processar e julgar a presente demanda, de
competência do Supremo Tribunal Federal.

Instado a se manifestar, reiterou o Estado do Pará a necessidade de apreciação da tutela de urgência,
uma vez que persiste a situação de desabastecimento e a falta de alguns medicamentos que estão com seu
estoque zerado.

 

 

1.2 - DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA 1002370-40.2019.4.01.3900

 

 

Por sua vez, o Ministério Público Federal propõe Ação Civil Pública, inicialmente, em face da União
e do Estado do Pará, objetivando sejam adotadas medidas visando regularizar o fornecimento e o
abastecimento contínuo, ininterrupto e gratuito dos medicamentos pertencentes ao rol do Grupo 1A do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, dos medicamentos constantes da lista de aquisição
centralizada da Assistência Oncológica do Bloco de Atenção de Alta Complexidade, bem como de quaisquer
outros medicamentos cujo financiamento e aquisição seja de responsabilidade direta da União, com
fundamento na CF, Lei 8080/90, na Portaria de Consolidação MS n. 2, Anexo XXVII, RENAME, e na
Portaria GM/MS n. 1.554, de 30 de julho de 2013.

No despacho ID 54836093 foi indeferido o pedido de citação do Estado do Pará no pólo passivo da
lide, bem como determinada a sua intimação para manifestar interesse em ingressar no pólo ativo. No tocante
ao pedido de liminar, determinou-se a prévia oitiva do representante judicial da pessoa jurídica demandada
(artigo 2o. da Lei 8437/92).

A União ofertou pronunciamento ID 56542048 alegando a competência do STF para julgar conflitos
entre entes federativos, consoante artigo 102, inciso I, da CF/88, bem como reconhecendo a situação de
desabastecimento em decorrência das dificuldades do Ministério da Saúde para realizar a aquisição de
medicamentos e aplicação de novas sistemáticas de contratação para aperfeiçoar a sua entrega regular.
Suscita a ocorrência de fato novo, sob a justificativa de que notícia veiculada no sítio eletrônico do Ministério
da Saúde informa a normalização da distribuição de medicamentos no país.
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O Estado do Pará requer sua admissão como assistente litisconsorcial do autor, assim como o
Hospital Ophir Loyola postula seu ingresso na lide na mesma condição.

 

Vieram os autos conclusos.

Brevemente relatados, decido.

 

- Da alegação de incompetência

 

Suscita a União a incompetência do juízo, alegando se tratar de matéria de competência originária do
Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102, inciso I, letra f, da CF.

Não é o caso.

Segundo orientação jurisprudencial firmada no âmbito do próprio Supremo Tribunal Federal o
deslocamento da ação para a Suprema Corte somente pode ocorrer quado o conflito entre os entes federados
tenha densidade suficiente para abalar o pacto federativo. Precedentes: Reclamação 12957/AM, Relator
Ministro Dias Toffoli; 

Nessa linha de entendimento, não basta apenas a participação dos entes federados na lide,
revelando-se necessária a configuração de conflituosidade de tal modo que possa importar em potencial
desestabilização do próprio pacto federativo.

Dito isto, entendo não evidenciada a hipótese de competência originária da Suprema Corte.

 

- Da conexão/continência

 

                       A competência determinada pela dependência é prevista no artigo 286 do CPC, que assim
dispõe:

 

"Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

I- quando se relacionar, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

II- quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em
litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

III- quando houver ajuizamento de ações nos termos do art. 55, par. 3o., ao juízo prevento..

Parágrafo único. Havendo intervenção de terceiro, reconvenção ou outra hipótese de ampliação objetiva do
processo, o juiz, de ofício, mandará proceder à respectiva anotação pelo distribuidor".       
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 Por outro lado, o artigo 55 do NCPC estabelece que reputam-se conexas duas ações quando lhes for
comum o pedido ou a causa de pedir:

"Art. 55. Reputam-se conxas 2( duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.

Par. 1o. Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido
sentenciado.

Par. 2o. Aplica-se o disposto no caput:

I- à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico;

II- à execuções fundadas no mesmo título executivo.

Par. 3o. Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões
.conflitantes ou contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles

 

Caracterizada a conexão, os processos serão reunidos no mesmo Juízo para decisão conjunta,

exceto se um deles já houver sido sentenciado (art. 55, §1º, NCPC).

Já a continência é tratada nos dispositivos seguintes. Vejamos.

 

"Art. 56. Dá-se a continência entre 2(duas) ou mais ações quando houver identidade quanto às partes e à causa de

pedir, mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.

Art. 57. Quando houver continência e a ação continente tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação

contida será proferida sentença sem resolução do mérito, caso contrário, as ações serão necessariamente reunidas".

 Na hipótese dos autos, os dois processos acabaram sendo distribuídos de forma automática pelo
sistema do processo eletrônico - PJE para esta 2a. Vara. Não obstante, em face da continência, há necessidade
de reconhecer a reunião dos feitos,   tendo em vista que a ação contida foi proposta anteriormente à ação
continente, sendo mais amplo o objeto da ação proposta pelo Ministério Público Federal.

 

- Do pedido de tutela de urgência provisória

 

Pois bem. Cumpre em primeiro plano assinalar que a questão controvertida nas duas ações coletivas
não importa interferência ilegítima nas políticas públicas pelo Poder Judiciário, muito menos de garantir
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acesso a medicamentos que não tenham sido incorporados pelo SUS, de utilização de medicamentos off label 
ou fornecimento de medicamentos sem registro na ANVISA.

Muito pelo contrário, o que pretendem os autores é garantir aos cidadãos a assistência terapêutica
integral consoante já definido pelas Leis 8080/90 e 12.401/2011, de forma a não prejudicar o direito
fundamental à saúde reconhecido na Constituição Federal, nos termos dos seus artigos 6o. e 196.   

No caso, sobreleva notar que os medicamentos do Grupo 1A destinados ao tratamento de doenças
contempladas no Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) tem a sua aquisição
centralizada pelo Ministério da Saúde, a quem compete efetuar a compra, mediante o regular processo
licitatório, competindo aos Estados da Federação, bem como o Distrito Federal, enviar a programação
trimestral de acordo com suas necessidades.

As especialidades farmacêuticas integrantes do Grupo 1A são de responsabilidade direta do
Ministério da Saúde a quem compete a aquisição para fins de distribuição aos entes estatais. Tratam-se de
medicamentos  elencados na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME.

Compete as Secretarias Estaduais de Saúde a dispensação dos medicamentos aos usuários do SUS.

De acordo com o Oficio do Conselho Nacional de Secretarias de Saúde -  CONASS n. 138, de 12 de
março de 2019, dos 134 medicamentos de aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde, 24 não foram
entregues na sua totalidade para atendimento do 1o. trimestre de 2019, dentre os quais, 13 apresentavam alto
risco de desabastecimento, uma vez que não havia, na época sinalização concreta de fornecimento
complementar para atendimento integral das necessidades (ID 54624104 - processo
1002370-40.2019.4.01.3900).

Por seu turno, o documento ID 54430154 emitido pela Secretaria de Saúde do Estado do Pará - 
SESPA indica que a programação enviada pelo Estado do Pará ao Ministério da Saúde relativa ao 2o.
semestre de 2019, não foi integralmente atendida, listando vinte cinco tipos de medicamentos que não foram
entregues, gerando um custo de R$ 12.241.172,85 (doze milhões, duzentos e quarenta e um mil, cento e
setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).

A Nota Técnica 09/2019 traz uma informação mais atualizada sobre o atraso na entrega desses
medicamentos, onde é possível constatar que existem alguns componentes, tais como Abatacepte 125 mg,
daclatasvir 60 mg, dasatinibe 20 mg, deferasirox 250 mg, deferasirox 500 mg, entecavir 0,5 mg, everolimo
1mg, Imunoglobulina Humana 5g, pramipexol 1 mg e tracolimo 5 mg que deixaram de ser integralmente
repassados pelo Ministério da Saúde. 

Portanto, diante dos fatos e documentos colacionados aos autos, conclui-se que os medicamentos
reclamados nas presentes demandas são de responsabilidade direta da União, cuja aquisição e financiamento
compete ao Ministério da Saúde. Às Secretarias de Saúde dos Estados cabe as tarefas de programar,
armazenar, distribuir e promover a sua dispensação aos usuários do SUS.

Por outro lado, em face do contexto fático-probatório ora analisado, pelo menos nesse momento
processual, tenho como incontroversa a crítica situação de desabastecimento nacional, aliado ao custo
elevado dos componentes especializados do grupo 1A, causando risco concreto no tratamento de pacientes
portadores de doenças graves, resvalando sobre o Estado do Pará, a quem compete a dispensação dos
medicamentos, a cobrança pela falta sua de entrega aos usuários do SUS.

De mais a mais, apesar da União defender que já está sendo a regularizada a situação da falta de
distribuição, nada trouxe de concreto nos autos para confirmar suas alegações, sendo insuficiente para tanto a
mera reprodução de notícia veiculada no sítio eletrônico do Ministério da Saúde, sequer tendo logrado
apresentar um cronograma de repasses das programações trimestrais que lhe foram encaminhadas, assim
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como não serve de justificativa para se eximir de suas obrigações constitucionais problemas de ordem
meramente burocráticos nos procedimentos de aquisições.

Ante o exposto, defiro, em parte, o pedido de liminar para determinar à União, através do Ministério
da Saúde, que providencie o imediato fornecimento dos medicamentos integrantes do Grupo 1A, consoante
listagem mais atualizada objeto da Nota Técnica 09/2019 (ID 56589068), bem como no tocante aos
componentes oncológicos o fornecimento dos medicamentos constantes no Memorando 0223/19 - ID
56773065.

Defiro o ingresso do Estado do Pará como assistente litisconsorcial do Ministério Público Federal.
Retifique-se a autuação para sua inclusão no pólo ativo da ação processada sob o número
1002370-40.2019.4.01.3900.

Defiro o ingresso do Hospital Ophir Loyola como assistente litisconsorcial ativo da ação processada
sob o número 1002370-40.2019.4.01.3900, considerando sua condição de CACON no Estado do Pará.
Retifique-se a autuação.

Intime-se, por mandado, pelo plantão, à Seção Judiciária do Distrito Federal, o Coordenador Geral
de Gestão de Demandas Judiciais em Saúde - CGJUD/MS, para imediato cumprimento da decisão, sob pena
de arbitramento de multa pessoal, consoante artigo 77, inciso IV, par. 2o. do CPC.

Registre-se. Intime-se.

 

BELÉM, 24 de maio de 2019.

 

HIND GHASSAN KAYATH

JUÍZA FEDERAL DA 2A. VARA
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